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msoLueBo na 002/92
DATA a 2WUNH0-92
ATTT0RIA tLeelslatlvo Municipal
srtMULAtAltera o Artigo ia da Resolução no OOI/89» 

dê 27,01,89» dando outras providências,-

A Câmara Municipal de Icaraíma» Estado do Paraná» 
APROVOU, a seguinte Resoluçãot

Art-ic) -Fica Alterado 0 Artigo ia da Resolução na OOI/89» de 27 de 3a.;'/ 
neiro de 1989, que passa a ter a seguinte redação:0 Subsídio 
dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Icaraíma justado' 
do Paraná, fica fi*ado np valor correspondente a 5#(cinco por-' 
cento), da receita que efetivamente se arrecadar no rn©s e® exer 
cício, sendo 50#(cincoenta por cento), parte fixa e 50$(cincoen 
ta por cento) * parte variável*

Ar£*2£)-0s demais artigos constantes na referida Resolução, continuam ' 
inalterados*

âZ±*ü£)-Esta Resolução* entrará em vigor a partir da data de sua publi- 
caçao* revogadas as disposições em contrário* retroagindo seus1 
efeitos a partir de 01 de junho de 1992*

 ̂ tfdificio da Camara Municipal de Icaraíma* Estado1
do Farana* aos 01 dia do mes de julho de 1*992*“

Jose If&ILa Soares 
Presidente


